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CAMARA MUNICIPAL DE IJBATl!BIA 

ESTÂNCfA BALNEÁRIA - ESTADO DE SÃO PAULO 
Wat"'4 -~ áo- S«-'# 

LEI Nº. 3554 DE 04 DE JUNHO DE 2012. 
(Autografo nº. 40/12, Projeto de Lei nº. 02/12, do Ver. Rogério Frediani - PSDB). 

Estabelece indicadores relativos ao bem-estar da 
população do Município de Ubatuba e 
indicadores de desempenho relativos à qualidade 
d<;>s serviços públicos prestados, relacionando-os 

~Í f:l.~~~~3objetil~i de"'' pr~teger e defen_der os 
?-. - 1=Eusuanos. de ser.vi. ços.pubhcos e os consumidores. 
~ l l~ ,._ - :1 

~·li#-... • "#' ·-·· _.;.. ..1. ,I .__ : -~ ..... 1'.;,f 
•· . T - · ..i. •• ; • .I -

Romersõ1füie 01).i~:'~;~;si'd~h:e , a -i~~:::á:~n~al de-Übatuba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições if~rus,"f:;:'" ::·;·-r::=.J:I:tj~-';:: :· ·• · ~-. -~· 

>:.'.lf"~ . _,;... ...... --- 1 • . . . c·-J....,.L_:r ._ ._ 
"-·•1 ... ") r= A • ' . • > • j. • ' ., e . . o 

Faço Sab,er que a Camara Mumc1pal aprovou e eu, nos termos do § 8° do artigo 40 

da Lei Orgânica do Mun!iípio~ promulgo a se~te:i: 1 11 . 

L 1 iii~ • .i 
Art. 1 º. Esta iLei estabelece indicaâores relativos ao! bem-estar da população do 

Município de Ubatuba 1ei incljcadores de desemP,etlho relativos à quÍlidad~ dos serviços públicos 
prestados, relacionandolO:s,,.co!n o objetivo de prqteger e defender os u~uálib; de serviços públicos e 
os consumidores ;::.~~{9~ori~cia co~~o _iWiso '.?\ do frtigo 6º da L~i .. Fê'dbraJ .. n<!..8.078, de 11 de 

setembro de 1990, v1~~~~:,1 ~!' ~ -~3 '"~t ~~ _ ~~Y~ . 
, . ~c~mel~.,ona ~:~uahdade ~:,;.;1~~~a- pop. ulaça? · p~~~~e19_t..éla ·anlt~se dos serviços 

pubhcos oferecidos· 'y- ,.; --~· , ...,.._.,r ...._......,,,,_ _ _..,......,... . ~ .J,. ,.,,...-
/ "-· ~IC~'~(~l~~§'} <l;Jh!eresses(io;;·;-;áriô,trcon·su~~~s,d;serví.ços.pll:blicos ; 

. · ., ,.....,;~I\IC.:-~,tpr~t~~~~~~-~e~~as·de~f~L~~ção:.~s \fervi(o_§;p~glic~ de forma 
a evitar dano~·aos'-S~us USIJ.~O~~;_fonsum1dor~~:..::,.-..::::-_:-~) .J//;/ ;t ". \;/. 

·.' ~~1'>-. ~~ . ... ... . ._,,. _.,,. ,.. . ., ' . ,__--::::;.:7 . ~,. . / ~ ~ 
· ~arágra~~ únÍcô·. o disposfo)l;sta- L'ci. àiHi_~pse'aos· s~f.viçô~.,~ú~it6s ·prestactos pela 

Administração Públi~a~ dii::~fa e por f)restad()rns~de ·.,..serviços .mediante,. "concéssão, perm1ssao, .... ,,.. ' ~ ' . .. ... 
autorização ou qualquer outra forma ·ct~ delegação zpor ato administrativo, contrato, convênio ou 
parceria. '~'~ ;,~.'-i JI~"" ~J , .. ;· :.--A 7J1' .ni.. "' e. . ~ - ' ~g.,. 

~ 

Art. 2º. A qualidade dos serviços públicos será aferida por indicadores de 
desempenho, que tem objetivos possibilitar: 

população. 

1 - a defesa preventiva dos consumidores e dos usuários de serviços públicos; 
II - níveis crescentes de: 
a) universalização dos serviços públicos; 
b) continuidade dos serviços públicos; 
c) rapidez no restabelecimento dos serviços públicos; 
d) qualidade dos bens e serviços públicos; 
III - a melhoria da qualidade do meio ambiente e das condições de vida da 
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Art. 3°. Para efeitos desta Lei, são adotadas as seguintes definições: 
l - indicador de desempenho: é o instrumento utilizado para medir a qualidade de 

determinado serviço público; 
II - serviços públicos: são aqueles assim definidos pela constituição da República 

Federativa do Brasil e pela Constituição do Estado de São Paulo; 
III - qualidade dos serviços públicos: consiste na adequação dos serviços ao u5o e a 

satisfação dos consumidores e usuários, observadas as necessidades de sua universalização e a 
racionalização dos custos decorrentes, visando à melhora da qualidade de vida dos cidadãos. 

A 4º º · ·;i"" d .r1 d d E LS11~d::::1 · b u"'· d -rt. . s mui.a1c~ _.or.~s . ~-~pen, _Qr~ n~~~: 'e!j everao: . . . 
1 - serem desagrega99s geograficàmente, e. apr~~entados para a mumc1pahdade por 

divisão administrativa in~ema dármJni~ípi,Q; -~ ~ ft ;·:1 ··:._c ~ . -
1
-.f 

II - ser:/!t?presJniado~;·c~m:s~~olíiÇ_ãá> ,'.}~t~m[>o' j'i~ 

A ·5°~p f& ~1··· J_:~_d; '.?.G;:-1.··a~d d gf_<Y ' bl" d 
serão calculados ~~dic;<lÇÇ:~·~-=~:~~~::º1~~;·· . .r·ça~;_e_a,qUa' a e. ql sei:vliç()s pu icos presta os, 

1- saú~~; 1 .~ 'tf !J 
II - educação;· ~:JJ ii'2 f, 
III - san~âme~to básico a habitaÇão;~ .

1
. • ~ 

. • li .,.. 11 rai · 
IV - renda e trabalho; 1 · ~~ 1 

J i "' 

VV1-. dfie.n;o.1.gr_áycos; 1 j ~ 1 
- m~I\>eu2s; ' ~ 

V.I~~g~st~?.;-J1 . 1'- r. iL '. , . 
VIII - ·mt.:!O·amb1ente; ~ .- \ {\ ~ ... ~· · ,., i -
I~ ··seg~rar}ç~ pública. , "' .' .: ~- . 

.... ' ...1 ..... ....... ,. ~ .... , ... .... ,..,_ • ; .. .,,--~,): 
·1.,,. \ ' ••. ....--. - ..,..,..1- ,....... ,""i , r . 

, ~rC6_~~0s :i~.d~~,~~~!~~ª~~~de':~<l~~ião'!P§.nt~~o~ ~m: relação a: 
,: 11.~<:,rp~rt~l~da~~mfantl!;.-'"~,.... .. · --~ J~.· ~ ~. • _ '11,- mort~hd,ftqe ·IJlatema;..;. .. · --~, .. / ~/ . ~ 
(1y~~ porceriUi'gt::~ ~e·gestantéfç'Qji'~i~·ou0mai~:.cons~l~pré-_nafajsf~;-" . 
JV·~:'.mortalidade por causas extemas ,(homiéídios, ·acidentes. dê~t?ânsito, suicídios, 

quedas acidentais;afogamento~s e afins), , · - ~·- · ·. 

V - mortalidade precoce em jdosos ,(%, ROrcentagem de-óbitos entre 60 e 69 anos 
pelo total de óbitos acima dos 60ji~os){ . ,. . ' . ~~\ir; rui ../jk 

VI - cobertura ,vacinai·quanfo à terceira dôse'da tetravalente; 
VII - cobertura vacinai quanto à tríplice virai; 
VIII - frequência de consultas ao dentista. 
IX - taxa de ocupação instalada em hospital; 
X - giros de leitos por mês; 
XI - números de médicos clínicos por l 0.000 (dez mil) habitantes; 
XII - número de médicos pediatras por l 0.000 (dez mil) habitantes. 

Art. 7°. Os indicadores na área de educação serão apresentados em relação 
I - universalização da educação infantil; 
II - universali zação do ensino fundamental ; 
III - universalização do ensino médio; 
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IV - universalização do ensino superior; 
V - evasão escolar; 
VI - adequação série I idade; 
VII - nível de formação I graduação dos professores; 
VIII - frequência escolar; 
IX - desempenho apurado no sistema de avaliação de rendimento escolar por 

unidade de ensino e consolidado. 

Art .. 8º. Os indicadores na ár:a-deisanb~nto bá§ÍCO e habitação serão apresentados 

.em relação à: 
1 

~d)d· ~ .... . ::S.
1
. · . .-r.~,. !;~d· 

- porcentagem e·. om1c1 ios com:acesso ·~ agua trata a; 
II - porc~ntagerri de dômigliqs.cÔm,:eS"gõtarrleríto~~~itário adequado; 
III - por~~"n_ta~en~\4~f ;dom~p~~~-:~44~'-~~-erí~Ig~~, elétr.i~~;:.. · . 
IV - po~e~~gem ~a::m~!:~~~- com sery1_ç~:.P?.};.,ta d~ h?Cot~1mpeza urbana; 
V - porcentagem..,éieviâom1c1hos......:com,_oens1élad.e,.af1m'ã;1t:te.., duas pessoas por 

dormitório; li w- -··· ··rn ··· ·-- -;- -- - - -- . fj .~ 

VI - porcentagem de domicílios;c~nJ·a1guma inadequação haoitacional; 

A 9º o' J. d.I d d d:: ~h - li d l ! 1 - ' 
I 

rt. . d~!1dn i~~ . 1~res" e ren ?}J~/ªrld"'" o serao aprese~ta o~ fm re açao a: 
- ren a orn1c1 iar per capita ime 1a; ~ ! 

II - propJrçãJI de domicílios com renda domiciliar "p,er capita" inferior à linha de 
indigência; ~ J A : l !LI f 

Ill·--.prop9~çãq de domi.cílios com rend. a domiciliar "p~~pp;ita" inferior à linha de 
Pobreza·, --....:.. """ · j ,....,~ ~~ St. ' -:-~ ~'! · n....... '\ 1 r-~ it A , ~\ •.t •. ~ .. , : ; ' 

IV - des!gua~d~de n? distfibuição ~a.rendft; . .· .,_ . · ~ 
v<:pop,ulaÇã~.~tõi1omicame~!~~!ô~.ªr ,., - ~· .- .,. _ _,J . -&;' ,.,,.-· 

Vlt"-.;tãxa_de ativictade da·popülação por}áixa··etáiiC: t.' ~· - -
. --.,,. ·- n • _,;y, .._ . .., --- - _.., - J: li 

1 v.11:-;:taxa:deraesêmprego; _.,,,,..... e -......._ ,.....-,fX'\, ~ 
~~ 'i, -"'"'-. ..... , . ' 1:\ - -~ ~-- .. ;;;e(./ -V, '- • .-' ....... 1:. -11111 - IQ~-.....U ..,:;...-r:."f • r ,.,.. 

-·~. " • • ' , < . - --··-=---... ç \ i .,,. - _,, ; 
'A!t.)O. Os ihâiêadõre,~ demog~áficos,._~erão·apresçntad9s~em rela~~~;à:· · 
I, ~ ~· · ·;PC?Pl;llação·por faixa etária.e.gênero; ·- --:· ·~ ..,~ · 
II-·· ~sperànÇa de vida ao ·nase:er:··_- :-:- - .~ + 

III - porcentagem· ?e popi.;1~.r~~ ~r~an~~~llJ-&ál,~ . _ 
IV - porcenta~em~o.~_ adolescentes ;·gestantes (ê<?tn.-r);i!,nos de 20 anos). 

Art. 11. Os indicadores financeiros serão apresentados em relação a: 
1 - crescimento nominal da receita total (receita total do período atual / receita total 

do período anterior); 
II - crescimento real da receita total (receita total do período atual / receita total do 

período anterior corrigida) 
Ili - índice comparativo de gastos sociais e não sociais; 
IV - despesa com pessoal (para o município e por secretarias); 
V - despesa com pessoal / número de servidores; 
VI - despesa com pessoal / orçamento disponível; 

1 ... 
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Parágrafo único. A despesa com pessoal inclui despesa com pessoal próprio mais 
encargos e com terceirizados, inclusive consultoria e locação de mão-de-obra. 

Art. :12. os indicadores referentes à gestão serão apresentados em relação à: 
1 - capacitação (número de servidores que realizaram treinamento / número de 

servidores ativos); 
II - formação/graduação dos servidores; 
III - reciclagem dos servidores. 

a~ n 
Art. 13. Os ina~dói="es refere'fttes-ao·méio'ambiente serãÕ' apresentados em relação à: 
l - área vercle '~?~·habi~ ·;'á~-.::z- f/ 
II - cobertura vegetal por habitante;! · ,- i 

. ~ · i ... - & ' ~ . ' ' 
III - áreaf'çte lazer~q'(liá~!i~nte. iL.J _ ~ ·· _ . /JJ i )"_: · 

!'~ \~ ::r '.-....:.::L.L i -r-.-.::.· -;:~ Rí!:3 
Art. 14g:t@?:iindica'ãcir~referentês"" ·à~ç·r 'af P. ..... ublicaKsct-'ão apresentados em 

relaçãoa: fl ~-~~ · - . .e..:::_,_,E .....,.., -

I - taxa éle ocorrência policiahJ?_frl.~.000 habitantes; 1 , 1 
li - mort~lid,füe por agressão poi l 0'.000 habitantes; ~ f 
III - propÕrçãQ de homicídio como caüsa de mortalidade; 1 
IV - mof tlidlde por acidentes~~tr~ito. i l I 

, . Art. 15 . . q>/d~talharne~to de_ caqa tindicador, bem c91m~ :ar respe~tivas fórmulas 
matematlcas q~~ ~xr;r~ssarão sera ~·~efi~do em decreto regulamt!;nta~~r expedido pelo Poder 
Executivo Mumc1pat• · . .,....] • ·~· '· K ·. (\ f. ..,' '. l! ..... · ~~,...;----· . . ·-"'~ . -~' ~ ~ -.,. 

A"i-t-:-16._ 'Tódo.t'C1aadã<). residêríte )lo Município~,de··ubátlib~, ·mãfo~ de idade, ou 

enti~ades rew.~seritat~s{~~1sFe~~:E.?~in .• .'atuài .,.y_2Lii!!t~,~ .. na, ~v.ai~çªo:: da qualidade dos 
serviços JJrestados pelo.govem9,·n.rn.ri1c1JJal. __ ..__,_ ...... ....,.. ..~~ ~ \~~":':> • . ... _ ....... ~ ..., .......... "\ \f/ 11.. .. •. ,,_ __ ....,.....- . - . . .... .-- /r .. ' ·F' "' .. •. -

• -ÀI. • ~ ~ .. ~~ o-~~ .. ~~~'-' · "" · . • 
L , .Q ' ' '~ f .... _ ' ~ - ' Ar - '!!' \ • Y' • ' ~· 'ti 

"§,lj.Este trao~l~.? na9 ·trar~_qüalgu~r onus,para ~;Govemo 'Mumc1p~_1,~. : · ·· 

§ '2~~-:lJat~~ç~o do volun~ãifo .cons~s!irá- na avaliação, feita pe;so~lmente ou por meio 
de correspondência, 'rax ou .. via e letrônic~, ~IIJ fqrruulário,_P,róprio, conterá o seu nome e identificação 
e deverá ser dirigida à ouvidoÜª6'.d.os\.9rg~?s ·ou dos':yresl~~ores. do serviço ou à Ouvidoria do 
Executivo ou da Câmara Municipal ·e ·deverá ser parte integrante da.avaliação geral dos respectivos 
serviços públicos. 

§ 3°. Os serviços públicos prestados pela Administração Pública direta e indireta e por 
prestadores de serviços mediante concessão, permissão, autorização ou qualquer outra forma de 
delegação por ato administrativo, contrato ou convênio deverão manter caixa de sugest~-..... 
formulário próprio para avaliação dos serviços nos locais destinados à prestação dos servi s e de 
intenso fluxo de usuários e consumidores. ,...----&..._ 

Art. 17. Na execução desta Lei, os órgãos e entidades da Administração direta e 
indireta, e de serviços delegados prestarão toda colaboração solicitada e, em especial, fornecerão 
desempenho da qualidade dos serviços públicos. 

Rua Hans Staden, 467 ~Centro - Ubatuba - SP - CEP 11680-000 - Te!.: (12) 3834-1500 
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Art. 18. Para fins de elaboração dos indicadores de desempenho também deverão ser 
considerados os dados obtidos pela Ouvidoria do Município, da Câmara Municipal e ouvidoria dos 
órgãos e prestadores de serviços, os dados apurados nas caixas de sugestões, bem como as pesquisas 
de opinião com os usuários . 

.. 

J ~ l! . 
'· . . ., . 

1 
1 • if 
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LEJ Nº. 3554 DE 04 DE JUNHO DE 2012. 
(Autografo nº. 40/12, Projeto de Lei nº. 02/12, do Ver. Rogério Frediani - PSDB). 

Estabelece. indicadores relativos ao bem-estar da 
população do Município de Ubatuba e 
indicadores de desempenho relativos à qualidade 

. dos serviços públicos prestados, relacionando-os 

.- \'.j E;:§~~.nbjeti'i.?i de#<, pr.oteger e defen.der os 
r ~2 .. ,._.,-,---~~~?~Ç_?! ·~~phcos e os consumidores. 

R 
»'d 10r~· _;p· ~'.dr ~ C~i_~~,,--lM~+ ·~1 d u· b b E d d S 

Paulo, no uso de suas atpptnçoes leg~us~ 1_ -1.-L--=:.-ii:=:~.1 
.:.... JS omers~~~. ~ _ 1~e. ~~, - <re~1 .~E!~~. -. ~~~· ,. ]f11C1pa ~<(; ..::. atu a, sta o e ão 

e~~ :J_ . .-:::·~ .. ,.. . .. . ..~-~-.l..-~. 1<2. -:1r-' ' I~ ' ~ . \, • ~ p 
Faço Sab.er que a Câmara Municipa) aprovou e eu, no§ termos do § 8º do artigo 40 

da Lei Orgânica do Muni~ípi1 promulgo a segJ!4te!ifi: 1 l 
li ~ ~ l\'r 1 '· Art. 1 º. gsta ;tei estabelece ind~c3;aores relativos ao~ bem-estar da população do 

Município de Ubatuba d indi:cadores de desempenho relativos à qualidade dos serviços públicos 
prestados, relacionando1q~c~~ o objetivo de prq!~ger e defender os u~uá;._ip~ de serviços públicos e 
os consumidores;em,_cônsori~ncia col11:-tº inciso X do Artigo 6º da Lei-.Federatn~.8.078, de 11 de 
setembrodel990~isand?: ,..1! ~ h._ .. .; .. ·:-:-,. "-h ~\. r- .... '1~ 

Iz:::à ri?-elhôr~a da qualidade 'de vida .dâpopulação · po~ .rp.ejo -~a·análise dos serviços 
'bl' ti "d ........ ' - .1 ~-..... ·' -~. _ ,... . . .... ~ .,. ... - ·.:iti. 

pu lCOS O erec1 os; ~ ' :: r -·.-· _"· , ...,~ .. . . ""-- - -- ..,..---':"" . •, , , 
. p·:::::à~de(e,~a dosJ!:iferesses· ~2s. usuári<i'T"consümidor,es d.6s'ervj_ços públicos; 

. .. =-(,.'1!1~=::€P~tf~ªJrf!.e.i'Ç§~~P!~Yenti;as· de~fii'f4Iizâ~dos ~~er;yiÇo~ ;púÇlic9;~ de forma 
a evitar danos_;aos•seus usuanos'e:'consum1dores7' """ ·• . .,,,._.__ . .-';;r-.\~.r . .r-_,,;-- ; .-.. . ./ .. 

• • T '~; ·, :~_, V .. - .:7.--:-"'' ~- - -si ) ,V .- : c.~~ ,( 
- '~afágr(>afo _úniCo. b dispO:sú>'nesta.-Lei apliCã>:·se a.os serviços yú~iicós prestados pela 

Administração PúbJica'- difetà e por pre~tac,iqr~s.:.· · de :serviços mediant~. 'copcessão, permissão, 
autorização ou qualquer ·outra forma de _delegação .por ato administrativo, contrato, convênio ou 

Parceria. -~ . '- '., ·· ·. · ' '{ · :· - ~ :. 
~!ir. • • · ~ --. 

Art. 2°. A qualidade dos serviços públicos será aferida por indicadores de 
desempenho, que tem objetivos possibilitar: 

1 - a defesa preventiva dos consumidores e dos usuários de serviços públicos; 
II - níveis crescentes de: 
a) universalização dos serviços públicos; 
b) continuidade dos serviços públicos; 
e) rapidez no restabelecimento dos serviços públicos; 
d) qualidade dos bens e serviços públ icos; 
III - a melhoria da qualidade do meio ambiente e das condições de vida da 

população. 
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Art. 3º. Para efeitos desta Lei, são adotadas as seguintes definições: 
I - indicador de desempenho: é o instrumento utilizado para medir a qualidade de 

determinado serviço público; 
II - serviços públicos: são aqueles assim definidos pela constituição da República 

Federativa do Brasil e pela Constituição do Estado de São Paulo; 
III - qualidade dos serviços públicos: consiste na adequação dos serviços ao uso e a 

satisfação dos consumidores e usuários, observadas as necessidades de sua universalização e a 
racionalização dos custos decorrentes, visando à melhora da qualidade de vida dos cidadãos. 

A 4o Ü . ,,:{Á dr.:\ d d ~d - - l""-I T~" d - . rt. . s mu1ca ores e esempenuo escntos nesta.J,Je1~ everao: 
.. __,.. ' ---· ·~ ·""'.t---: ·~~ 

1 - serem deságreg.ac~l_q-s geogra~camente. e apr~sentados para a municipalidade por 
divisão administrativa interna dõlµ1.tinicípi_9;. r e .. ~ "-. r.. .~ ~ ~,~ 

II ) ! \.~ d - " ' . ' ~ 1 - - , ;:,< ! • - sere1p,apresenta~ qs.,,com·sua:oeyo uçao noJempo. """"" -

§dtg ~ .;:ô_:±l:~~::~lf ~~ 
Art. 5º.~P,ara)se,,análisâJi:ii.0tiriiizycçã!lie;"â!!Jruilidai:le,dol seliços públicos prestados, .. li --- ·-·~ - -

serão calculados indica?Rr~s nas seguintes áreas:! T 
1 - sauÇ!e, ~ J:1 f 4 
II - edub~çãQ~ ...._. t.k 
III - san~~me~to básico a habit!Ç_ão~~S n ' l 

~V-- ~:nJ~:r~~a::~~10; ijl: Ir; kJ1: J~ 
VI fi 

~ . . !ij 
- mance1ros; · 

''"' 1 1 V.t~.:;.:_g~.~t~?; .,., . .. ~. . ~ 
VIII - ,me~o·an1b1ente; -. \ ~ ··{\ ~ ~~. 

1 
' :,....--

IX·..-. ~segurança pública. - ,..,.1 ~.ai _ ...... "\. ( · \ , .. _ , 
-· ... - J ~ -· : -~. -. ,... . ' ' ,,,, - ~ ,- · . . _, . ... : --......._., _ ._.,,,....,.,. I· ... "' 

Arf..6~ O_~/~d,~d.g,r~s'na~i,d;;~~!~d9\ ·ç_rh r~Jação ~: 
_,1 \1.,-~Õrtaljgad~·inf~ill;_,,. .r*"'- --......... .. ~" ,·lf'~ · I' · 
~~~ :._. mortàlidadê'.p1atema; . .,.,_,._.. ..,_....., :j;f:...,\)J,,:-~ ~-.. ·"' 
~I!Ii porcentag:m de·gestante~~!~ou•mai,~;con~.l,ll~aspr~-:na~i~;. ~ · 

. I.Y·'-~~~-rtalidade por ·ca~sas externas_ (líô!11icídios, aciderit~~ d$~ti-ânsito, suicídios, 
quedas ac1denta1s, a.fogamentos· e afins), .. '- -.~-:..- ~-- · ~ .. , ~ 

V - inortalid.aCJe pre·coê~ e~ ,idosos ;elo P.orcentagem de. óbitos entre 60 e 69 anos 
l ld 'b' • d 60-. :\"; . Hf 1"'°J.;, ... ,.. " pe o tota e o 1tos acima os ,.:.~.1~qs1;M . ' '-• ~.: ·- .,. _ ,t.i ~· ,l'(~Ak 

VI - cobertura vacinai'q'üanto à terceira dõsé'da,tetravalente; 
VII - cobertura vacinai quanto à tríplice virai; 
VIII - frequência de consultas ao dentista. 
IX - .taxa de ocupação instalada em hospital; 
X - giros de leitos por mês; 
XI - números de médicos clínicos por 10.000 (dez mil) habitantes; 
XII - número de médicos pediatras por 10.000 (dez mil) habitantes. 

Art. 7º. Os indicndores na área de educação serão apresentados em relação a: 
1 - universalizaç5o da educação infantil ; 
II - universalização do ensino fundamental; 
III - universalização do ensino médio; 
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IV - universalização do ensino superior; 
V - evasão escolar; 
VI - adequação série/ idad~; 
VII - nível de formação / graduação dos professores; 
VIII - frequência escolar; 
IX - desempenho apurado no sistema de avaliação de rendimento escolar por 

unidade de ensino e consolidado. 

Art. J 1. Os indicadores financeiros serão apresentados em relação a: 
1 - crescimento nominal da receita total (receita total do período atual I receita total 

do período anterior); 
II - ~rescimcnto real da receita total (receita total do período atual / receita total do 

período anterior corrigida) 
III - índice comparativo de gastos sociais e não sociais; 
IV - despesa com pessoal (para o município e por secretarias); 
V - despesa com pessoal I número de servidores; ~ 
VI - despesa com pessoal / orçamento disponível; ~ 

•. 
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Parágrafo único. A despesa com pessoal inclui despesa com pessoal próprio mais 
encargos e com terceirizados. inclusive consultoria e locação de mão-de-obra. 

Art. 12. os indicadores referentes à gestão serão apresentados em relação à: 
1 - capacitação (número de servidores que realizaram treinamento / número de 

servidores ativos); 

relação a: 

II - formação/graduação dos servidores; 
III - reciclagem dos servidores. 

Art. 13. Os intJítada referf,t~o-!':iolmbielt;fserã<rapresentados em relação à: 
$~_.)"'"" ·~~ ...... -J 

1 - área verde•por-lrnbitãnte;"'" ~-. . · · í , ~. !. ~" ,.:..: 
II - cobertura veüefal por habitai1 ,. ~ !"'" • • •• ";..J 
III - áreaPde laze?Í'~dr.Í·1.abitan. íe·:·· w. - "'- ~·r- / I I~~· 

ª'~ ~~;:::;: ~j ·~ '-j-r_j-~~ -'~ 
Art. 14~0~)iudicatí(;°res-:.;feférêirte?".à:~s~iiirança 'tP,ublica~erão apresentados em 

I - tax1 º~ .• orrência policiahpfrlp;üOO habitantes; l' 
II - mortalidade por agressão por 10:000 habitantes; f 
III - propbrçã~ de homicídio co.1no causa de mortalidad~; 1 

IV - mortklidlde por acidentes'de1trâll~ito. :r 
, f li l ' it 1 
j o d 11 li d d J. d" d b IJ l . &' 1 Art. 15. . . eta iamento e ca a 1 m ica or, em como ias respectivas 1ormu as 

matemáticas que-os exp·fess~rão será definido em decreto regulam~ntado~ expedido pelo Poder 

Executivo MuniciP'ãi~ ." 
1 ··fi _ J~ S.. ;:'! --1 . .. ·· ;J".". ~\~ e:.- 1 ; .::Jl 1 1; ·~ 

Ari:-'16."··Tódb.'.cidàdão residefür;fu~ .. Município~de~ Ubat~tJa:~ m~iôr de idade, ou 
entidades representatjva~fd~)6$_ffiâade podenl~fil°u~oluntariameni~,na a~~liaç!o.~da 9ualidade dos 

• .,; d. l"" •.JL ~· ..._,.•-·-1J<'~ ~..-'° •. t;'I _._ serviços presta os.]~e o;governo;n. rn111c1pa .. -· .,.,,._.,__,_. __, ,...., .' \. 1·· ,./-. . . ·-~t· .,. ~......._ ~- ~ ". 'l · -~ · ..... ........,.. . -~.-.N'\··· ..... - - .., ,. ' . \'.•. ' --~ .. _....._ ·--=-"''' 't / / ,. • lt , • ~··· e (• ~ ._ .. - .,fT 11/ ·"' • • ,,'-~·.• 
"§~g. Este trabalho rião trará quãlquer ôifus para.o .Goverrio•Mumc1pal~~ .. 

4 ~- , - ... _...,, - :.._ ~·/ f- ·' ~ ~ ... .. ")"::, <1 
~ r !"!' t' ·-~ ~--~ - ~~ f

1

'" 

§ 2º~~·, atuação ·do volu~:tàr!'o :consistirá,rnl'ã~~liação, feita pé[so~mente ou por meio 
de correspondência:··rax 0·~1 ~i'a eletrônica, e1v f9,;·1)1ul~rio próprio, conterá o seu nome e identificação 
e deverá ser dirigida à ouvidorià dôs' Órgãos :ou dôs'·-presladores· do serviço ou à Ouvidoria do 
Executivo ou da Câmara MunicfP~1'--e-deverá ser parte iriteg~ai'.ite '-Cfa avaliação geral dos respectivos 
serviços públicos. 

§ 3º. Os serviços públicos prestados pela Administração Pública direta e indireta e por 
prestadores de serviços mediante concessão, permissão, autorização ou qualquer outra forma de 
delegação por ato administrativo. contrato ou convênio deverão manter caixa de sugestões e 
formulário próprio para avaliação dos serviços nos locais destinados à prestação dos serviços e de 
intenso fluxo de usuários e consumidores. 

Art. 17. Na execução desta Lei, os órgãos e entidades da Administração direta e 
indireta, e de serviços delegados prestarão toda colaboração solicitada e, em especial, fom~ 
desempenho da qualidade dos serviços públicos. ( _+_ 

....,,____ __.) 
• 
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Art. 18. Para fins de elaboração dos indicadores de desempenho também deverão ser 
considerados os dados obtidos pela Ouvidoria do Município, da Câmara Municipal e ouvidoria dos 
órgãos e prestadores de serviços, os dados apurados nas caixas de sugestões, bem como as pesquisas 
de opinião com os usuários. 
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